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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
SecTela1·ia de ObTas Públicas 

Contrato nº 25j73-SOP. 

Aprovo e Publique-se: 
José Lisboa Fre~re 

Governador 

Termo de Contrato de Empreitada Global, ce
lebrado entre o Governo do Território Federal 
Elo Amapá e a firma A. Rodrigues, Engenharia 
e Comt'>rcio, na forma abaixo: 

I. P reâmbulo 

1. Contratantes: - O Governo do Território Federal 
do Amapá, neste termo denominado GTF- AP, represen
tado pelo engenheiro Joaquim de Vil!:lena Netto, Secretário 
de Obras Públicas e a firma A. Rodrigues, Engenharia e 
Comércio, aqui denominada Empreiteira, com escritório 
estabelecido à a v. F AB, nesta cidade, representada por seu 
Di retor-Ger ente, engenheiro Alírio Marques de Souza Ro
drigues, r es idente nesta cidade, que assina como repre
sentante legal da firma. 

2. Local e dat:~: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Ama pá, no 
ediiíclo sede da Secretaria de Obras Públicas, aos seis 
dias do mês de junho de 1973. 

2. Fundamento legal do Contrato 

O presente termo de contrato foi devidamente auto
rizado pelo Exmo. Sr. Gover nador, tendo em vista a ho
mologação da proposta vencedora para a execução de ser
viços complementares fiO prédio do Hospita l do Pronto So
cono, apresentada na reunião de 24.65.73, em consonância 
com os termos da Car ta-Convite nº 24/73-SOP. 

3. Objeto, localização e for ma de execução dos 
serviços. 

1. Objeto do Contrato: A Empreiteira se obriqa a 
executar em regime de empreitada global, no Hospi
tal do Pronto Socorro, nesta cidade, os serviços comple
mentares aba ixo discriminados, em obediência as especi
ficações técnicas, projeto e a p roposta apresentada pela 
firma emprei teira: 

a) Area externa : 

Placa em acrílico, ajardinamento, instalações de por
tões de ferro e parque de estadonamento; 
b) Pavimento térreo: 

Pequenos serviços de adaptações hidro-sanltár ias; 
c) Pav.menio superior; 

Serviços de adaptações nas salas de or topedia, cen
tral de esterelização, sala de expurgo, sala àe anestesia, 
vestiário de eafermeira e sala de cirurgia; 
d) Pintura das salas onde forem executados es serviços 

acima mencionados. 

2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os serviças na forma deste Contrato, obedecendo 
integral e rigorosamente as descriçoes, plantas, projetos 
e especificações fornecidos pela Secretaria de Obras Públi
cas, passando tais documentos a integra •· este instrumento, 
inclusive os que referem a alterações admitidas ou introdu
zid; s p elo GTF-AP, com o acordo da Empr eiteira. 

3. Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro pa1·a reprPsentá-la em matéria de ordem técnica 
e suas re laqões c0m a fisca!i:T.ação na obra. Os mestres de-

verão ser pessoas de exper1ência e idoneidade técnica e 
pessoal comprovada e deverão estar habilitados a presta
r em quaisquer esclarecimentos sobre os serviços. 

4. Preços, pagamentos, dotações e empenho 

l. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
execução dos serv iços objeto deste contrato, a quantia de 
oitenta e hum mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros e 
vinte e dois centavos (Cr$ 81.672,22). 

2. Forma de pagamento: - O pagamento dos servi
ços será feito pela Tesouraria da Secreta ria de Administra
cão e Finanças do GTF-AP, logo após rigorosa fi sca lização 
e aceitação pela Secretaria d e Obras Públicas dos serviços 
realizados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
rior es a 20% do va lor do contrato. 

3. Dotações: - As despesas decorrentes com a execução 
do presente Contrato, ocorrerão à conta das dotações do 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e Ter
ritórios AP. 1505.206, 4.1.1.0., do doco1rente exercício. 

4. Nº do EmpP.nho: - As despesas de que trata . o 
i tem anterior foram emp~nhadas a través da Nota de 
Empenho n º 2.014. 

5. Andamento dos Serviços 

l. Cronograma: Os ser viços t erão andamento previsto 
no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras Públi
cas, admit ida a tolerância máxima de 10°/0• 

2. Prazo: O pr;~zo para conclusão dos ser viços objeto 
deste contrato é de 60 dias consecutivos, contados a p artir 
da expedição da l ~ ordem para início dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira flcará sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 81,67, por dia que exceder ao prazo contra
tual. 

6. Fiscalização e aceitação dos serviços 

l. Fiscalização: - O GTF-AP fi scalizará a Emprei
teira através da Secretaria de Obras Públicas, que manterá 
ação fiscalizadora de modo ll i&temático e permanente de 
maneira a fazer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Secretaria de Obras 
P úblicas aceitará os serviços que estiverem de acordo com 
as especificações. Os serviços ou operários que não corres
pendam às necessidades da obra e às condições pactuadas, 
caberá à Emprei teira r efazê-los ou substituí-los dentro de 
48 horas. A aceitação fin al dos serviços não acarretará de 
modo algum a exoneração da Empreite ira e seus técnicos 
da responsabilidade civil e técnica por eventos decorrentes 
ou r elacionados com a execução dos serviços convenciona
dos e dados como aceitos. 

7. Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser r escindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP 
caberá a rescisão do Contrato independente de ação judi
cial ou extra-judicial quando a Empreiteira: 

a) Não cump rir quaisquer das suas obrigações con
t ratuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item I desta cláu
sula , a Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados a té a da ta da rescisão. 
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~•>~tt• ··:bllt'tltl e cml·ndac. " .. "' • •" • ~ d• rnl, terá um d,~ ,;conto ( tt 
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8. Furo 

Para :cs que ;tõ;;s dcc0rrente3 deste t ermo elege-se 
o fôro de l\Iacapa, c::~pital do Território Fede,.al do Am:-..pa. 

Eu, D~;c:o Hamos Du·n·t~. Chefe da Se-;ão de Expe
diente da Secrctr.:i~ de Obi:as Públicat'l, Jnv re1 o presente 
contrnto em qua~ro (4) vias de i1ual tt·or e forma qL.~ segue 
datado e assinado pelas partes convencionadas, pelas tes
temunhas e por mim. 

i\Iacapé, 7 àe junha de 1973. 

Eng2 Joaquim de Vilhena Netto 
Secretário de Obras Pub:icas 

Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Em;>reitcil a 

Ilegível 
Testemunha 

Walter Per;,>ira do Cnrmo 
T t!stemur. '1a 

Déldo Ramos Duarte - Chde S. Exp. 

Companhia A1napaense de Telefones 
- CA'T-

Ata da Il.cuni.'io de Assembll:ia Geral Ordinari3 da 
Companhia Amapaense de Telefones - CAT. 

Aos trinta dias do m2s d(' abril do ano ele hum mil 
novecentc;s e setenta e t re. cou1 n presença de onze (li) 
adonisbs e mais os senhores Laurindo dos Santos Banha, 
Di,·eto~· Tesour~iro dJ Co.11"panhLt A:n::tpoense de 'lelefones, 
I vai .o Al\·es V era!', resp·>:1.:1endo pela Dirdoria Adminis
trativa c Coar:H:y Sobreira Barbosa. Secretário dn Direto
rh àa Empresa, realizou-se a reuni5o ac: Assemblda Geral 
Ordir.f.ria, c; uvocada pelo Editéll de Convocuc;üo, publicado 
no Diário Oticiul do Governo do Terrhór~o Federal do 
Amapá. con. a fin<.lidade dE' discutil'Cm e a pro\ arem o 
Balanço Fm&nceiro e o F:::recer do Conselho Fiscal, do 
E'Xerc:cio de bum mil novecentos e setenta e dois (1072), 
elege:- a nova D:r etor ia e o Consdho Fisc~l para o bit:nio 
1973/1975. A reunião só teve início às dezenove di:o, :'ts 
vinte t uma (21) horas, em terceira com:ocaçfio com um 
tctY.i! de treze (13) acionistas presentes. O serhor Laurindo 
clos Santos I3onha deu por i r1iciado os tnbnlhos solicitando 
que a a;;sembléia escolhesFc o Presidente dos Tr::tbalhos, 
reco i::~do na p~ssoa do senllor Stephan Houat que solic;tou 
fosse verific .. do se havia impedime:1to no Beu nome por ser 
irmão do Prl"sidentc atual da En'lpresa. Venficado o Esta
tuto, nada cor s .a e ar.rad"Ceu então a ccn:::;ança depositada 
e:n sua pessoa. Com a pal::tvra o Senhor Laurlndo dos 
Santos Banhn comunicou à AssembléiJ a ausência do Pr~
sidente Abd<!ll:Ch Houat d~sta c;dgde por motivo de saúde, 
mas qu~. na qualidarle ãe Diretor Financeiro, estava apto 
a prestnr qualquer esclarecl:nento, ou dar qualquet' infor-

mação. A seg·1ir passou a Presidencia da Assembléia ao 
Senhor .:itephm IIouat e e st e convocou o senhor Coaracy 
Sobreira Barlosn para St.!cretariar os trabalhos, iniciando 
c•Jm a leitura do Edital de Com·ocação, com o seguinte 
teor: Asscmbl~iu Gera' Ordinárra - Edital de Con-...ocaç~o 
- Ficam convocados os senhJres acionistas da Ccmpanh a 
Amapaense d.~ Teiefones-CAT, a se reunirem em Assen.
bléia Geral Ordirárla a se reafzar no dia trinta (30) oe 
abril do ano de 1973. às 19:00 horas em prlmzira convoc l 

ção. às 19:30 horas em qegunda e em t .::rceira convocação 
às 20:30 horas a qual rea, iza··-se-á com qualquer número 
de Rei" 1_ ~laS p:-csentes, tendo como loca I a sede da A~;
socln~·ilo Comerc:inl e Industrial do Amapá, sita à rua Ge-

1 nera l Rondon sjn, a fim de apreciar o que preceitua o Aro. 
28~ dos Estatutos da Companhia e os Al't. 83Q e 8!)Q da lei 
das Sociedades Anônimas e eleger a nova Diretoria e Con
selho Fiscal. r.1acop .. -AP, 02 de abril de 1973. a) Abdallah 
Houat - Diretor Presidente. O Presidente a seguir calo
coa à disposição da Assembléia os Estatutos, os livros da 
Empresn e o Parect:T do Conselho Fiscal, para deliberarem. 
Após clemorn~:o esl .tdo e apreciação em que todos toma
ram parte fui aprovado o Bal:m ço Financeiro do exercício 
de 19í2, a.,~ i ·n com o ?arecer do Conselho FJ~cal. No 
segundo item do Edital que se refere a eleição de Diretc
ria para o b'ê :lio 1973 1975, o Presidente colocou o assunto 
em pauta s Jlicitando fosse &presentada um::~ chapa. 
Como nenhum dos presentes se manifestou a 
respeit o o s e n h o r R o m eu H a r b propôs que 
fossem rwelettos os atuais Diretores, de vez que os me~rnos 
vinham se dPsincumbindo a contento de todos acn·tada
rnentc. O st:nhor Coarz.cy Sobreira Barbosa disse que a 
atulll Dlretor;:J estava desfalcada do seu Diretor Admini;:
trativo, pelo f:J.!eclmento do senhor Homero Charlcs Platon 
e v 'nha sendo pr..,e·1chido pelo s~nhor l\•aldo Alves Veras, 
por determinação d) Presidente da CAT. Havia portantJ 
nac~ssidadP. d:) ser escolhido o Diretor Adminislr;;tivo, n J 
caso de aprovação da proposta do acionista Romeu Harb. 
Div,~rS03 acionist.ns se manifestaram dando opiniões, ha
venjo inclusive a prop.rsta para que a presente reunião 
fosse su~;pensa "'!icar.do E.'m cara ter permanente de funciona
mento nté CJ retorno do Presidente Abdallah Houat quando 
seriam os me~mos acio.1istas presentes convocados, inclusi
ve o Presiucnte ern ttla para que se ::oubesse a op;nião 
do referido do aceite ou não de sua reeleição, sendo ieit:t 
nessa ccasi~o 'il e scolha do Diretor J'. dmir:istrativo e do 
Conselho r'iscal para o biênio 1973/ 1975. Referida proposta 
foi aceita por unanimidade e como nada mais houvesse o 
President e da Assembléia suspendeu o~ tJ·abalhos, deter
minafldo a Secretar a p:..ra a lavratura da presente ata, fi
cando a n unifio em caráter perm:cneutc até o nova con-
vocação nominal dos acionistas presentes para a sua conti
nuat,:ão. E , por ser verdade, lavrei a presente ata que ' 'a i 
assjnada pelos presentes, digo. pelo Presidente e por min 
Coaracy !'Sobrt-irn Barbosa. Macapá, 30 de junho de 1973. 
a) Coaracy Sobreira Rarbosa - Secret?r io. Stephan 
Eouat. - Presidente. Aos trinta dias do mês de junho do 
ano de hum mil novecentos e setenta e três, por com·oca
cflO do Senhor S tephan Hount, Presidente da Assembléia 
Geral Ordinária realizada no din trinta de abril de hum 
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mil novecentos i! setenta e três , dando cumprimento a de
cisão dos acionistas, t·ealizou-se o prosseguimentB da refe
rida reunião, contando com a presença do senhor Abdallah 
Houat, Presidente da Companhia Amapaense de Telefones e 
mais (l 0) acionistas. O senhor Abdallah Houat, antes de 
ter inicio os trabalhos, disse da sua ausência ao início da 
p resente reunião no dia trinta (30) de c:.bril passado por 
motivo de doença, justificação aceita pelos presentes. O 
Presidente da Assemb!f:Ja relniclou os trabalhos suspensos 
e em caráter permanente solicitando ao Secretário a leitura 
da Ata da r eunião anterior, o que foi feita e aprovada pelos 
acionistas. A seguir dis~e que, de conformidade da decisão 
da Assembl ~ía Geral, desejava saber a opinião do senhor 
Abdallah Houat sobre a sua reeleição. assim como também 
a do ae nhor Laurindo dos Santos Banha. Elm resposta ambos 
se pronuRciaram favoravelmente com o adendo do senhor 
Larindo dos Santos Banha pedin.io a troca do carao de 
Diretor Financeiro, para o de Diretor Administrati;o. O 
l!enhor Abdallah · solicitou fosse feita a le!tura dos artigos 
e it.:!ns dos Estatutos que estabelecer;~m as normas da ad
ministração da Empresa pnra verificar se haveria impedi
mentos. Autorizado, o Secretário passou a ler o que segue: 
Capítulo I!I- Da Administração - Art. 122 - A sociedade 
será administrada por uma Diretoria composta de três (3) 
elementos acionistas ou não, eleitos pela Assembléia 
Geral. com os seguintes cargos: Diretor Presidente, Diretor 
Adminlst·rativo e Diretor Financeira, d go, Tesoureiro.§ 12 - O 
mandato da Diretoria será de três (3} nn J S, podendo ser reeleita. 
§ 22 - Os Diretores permar.eG!erlo n es seus cargos até a 
posse dos novos D~retores eleitos. 1.rt. 13º- Os membros 
da Diretoria perceberão sai<Írios digo, perceberão mensal
mente honorários fixos rleterminados pela A!sembléia Geral. 
O senhor Abdallah Houat consklerou-se satis!eitG e agrade
ceu aos acionistas a confiança que continuavam a depositar 
na sua pe>sGa e de seu companheiro de chapa e aceitavam 
es cargos, porque o trabalho que desempenhavam era tl!ltal
mente gratuita, não custando nenhuma importância aos co
fre da Emprega. Pediu também que aceitassem a troca de 
cargo do llenhor LaurindQ sos Santos Banha e que fosse 
escolhido p~la Assembléia Geral o elemento para ocupar 
o cargo de Diretor Tesoureiro. O Pre ~idente da Assembléia 
~alocou. em di3cussão a matéria e de;:JOis de ligeiro debates 
!Oi aceita a proposta, ficando de9sa forma como candidato 
a Diretores Presidente Administrativo os senheres Abdallh 
Heuat e Lauriné!o dos Santos Banha A seguir foram ano
tados diversos nomes, entre os quais o do senhor Joiiio Fer .. 
rei.ra do! Santos que foi o candidato em potencíal. Prosse
gumdq foi feita a eleição cujo r esultado final apresentou 
o seguinte: Para Presidente o senhor Abdallah Ho
uat; Diretor Administrativo, Laurindo dos Santos Banha: 
Diretor Tesoureiro João Ferreira dos Santos. Para a escolha 
dv Conselho Fiscal, de acordo com o €apítulo V, Art. 26i 
dos Estatutas, foram eleitos os seguintes acioniotas: Para 
Conselheiro: Mair Naftaly Bemergul, Altervir Cavalcante 
Lopes de Souza e Aliria Rodrigues. Para Suplentes, os 
senhores Fraocisacs Assis Menteiro L ~i te, Terezinha Plmea
t~l Pavão e Diniz Henrique Ferreira Bgtelho. Após o Pre
Sidente cia Assembléia declarou empossados os cAndidatos 
nos seus repectivos cargos, determinando a Secretaria as 
P~<widencia para comunicação aos eleitos por meio de ofl
CJo. Nada mais havendo foi encenada a presente r eunião 
44 te eu, Coaracy Sobreiro Barbosa, Secretário da AsseMbléia 
Geral lavrei a presente ata que vai a ssinada pelos presente. 
Macapá, 30 de junho liie 1973. 

Ccaracy Sobreira Barbosa 
Stephan Houat 
Laurindo dos Santos Banha 
(as ass inaturas) 

TTem DespoTtivo Clube 
Assembléia Geral Extraordinária 

Edital àe Convocação 
O Presidente do Trem lllesportivo Clube: - baseaElo 

no que dispõe os Estatutos da agremiação no seu artigo 
36º e seu § 2º e 3º e artigo 41 º· letra «A» convoca todos 
os a~~ociados em pleno gozo de seus direitos, para uma 
reumao de Assembléia Geral Extraordinária a ter lugar no 
vindouro dia 19, domingo, na seEle social desta entidade 
pontualmente às 9:00 horas em primeira chamada e às 9:3rJ 
horas em segunda, quando r eunirá com o nú mero de só
cios presentes, para tratarem da seguinte ordem do dia: 

a) - Eleição e posse do novo conselho deliberativo· 
b) - Eleição e posse do novo conselho Fiscal; ' 
c) - Apreciação do pedido de re núncia do P residen-

te do clube s r .. Osmar Nery Marinho, e, 
d) - O que ocorrer. 

Macapá, ~ de agosto de 1973. 
Rosendo Antônio Goes 

Resp. p/Presidente 

Cópia Autêntica da Ata número 79 de 7.8.73 
extraída da folha nq 206 do livro das Comissões 
da Seção do MateTial do SAF. 

«APROVO. Em 07. 08. 73 (a) Gentil Almeida Governa
dor Substituto. Aos sete dias do mês de agosto de mil nove
centos e setenta e três, nesta cidade de Maca pá - Capital do 
Territór in Federal do Amapá, às lo:oo horas, na Secretaria 
de Administração e finanças. r euniu-se a Comissão Perma
nente de Licitação/GTFA., composta pelos senhores: Fran
cisco Medeiros de Araújo - Diretor da Divisão de Adminis
traç~o: Bacharel José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 
Diretor do Serviço de Pess0al; Economista Nestler ino dos 
Santos Valente- Diretor da Di vis são de Planejam ento; Enge
nheiro Manoel Antônio Dias Diretor da Divisão de Obras 
e Planejamentos e João Cândido Soares Filho-Chefe da Se
ção do Patrimônio e, por mim secretariada, com a f inalidade 
de voltar a apreciar o processo oriundo da SEAC (Ofício nº 
7i3/73- SEACJ relaciona ndo com a homologação da licitação 
feita naquela Secretaria para arrendamento da Olaria Terri
torial, Discutida e apreciada a matéria em pauta Decidiu a 
Glomissão condicionar a homologação da licitação realizada 
para arrendamento da Olaria Territorial a apresentação dos 
documentos legalmente exigiàos para qualificação e capaci
tação dos concorrentes conforme preceitua o artigo 131, do 
Decreto-Lei nº 200/ 967. E de como assim decorreu a reunião, 
lavrou-se a presente ah que. depois de lida e achada, con 
forme, vai assinada pelos componente da Comissão. devendo 
ser submetida a apreciação d3 Excelenticimo Senhor Gover
nador do T.F.A. para decisão fina l, «aa» Francisco Medeiros 
de Araúj&- José de Arimathéa Vernet Cavalcanti- Nesllerino 
dos Santos Valente - Manoel Antônio Dias -João Cândido 
Soares Filho e Orlando Borra lho. » 

Confere: 

Fra ncisco Medeiros de Araújo 
Diretor da Divisão de Administração 

Regi·rnento da Junta ComeTcial do 
Amapá Território Federal do 

(Continuação do número anterior) 

Art. 69º - Ao início da Sessão o Pr esidente pro
cederá à verificação do comparecimento e, achando-se pre
sente a maioria dos Membros, declarará aberta a Sessão. 

Ar t. 70~ - Os primeiros 30 (t rinta} minutos da Sessão 
serão destinados: 

a) - à leitura e votação da Ata da Sessão anterior; 

b) - ao r elatório das comunicações fe itas à Turma; 

c) - à autenticação de livros me rcantis; 

d) - ao exame e despacho de processo, pet.ição, 
papeis e documentc:~s; 

e ) - ao uso da palavra pelo!l Membros da Turma 
para questões ou exposições da matéria de ordem adminis
trativa Gu que versar sobrz registro do comércio ou seja de 
seu interesse, em tempo nunca superior a 5 (cinco) minutos. 

Art. 7lg - As 2 (duas) horas r estantes das Sessões 
serão destinadas à decisão dos processos constantes da 
Pauta do julgamento, a qua l deverá ser anunciada com 
antecedencia de 12 (doze) horas. 

Art. 72º - É vedado nas Sessões das Turmas apre
<llação, discussão ou julgamento de matéria ou assunto que 
não seja atinente aos processos em julgamento. 

Art. 73º - No julgamento dos processos em Pauta 
observar-se -lia as seguintes normas: 

a) - será obedecida a ordem cronológica de protocolo 
dos Processos em termos de julgamento; 

b) - será concedida a palavra ao Membro Rela tor 
do primeiro procesw da Pauta s111cessivamente; 

c) - O Membro Relator lerá seu relatório; 

dl - O Presidente fará uma exposi~tão clara e sucin
ta clo p rocesso; 

e) A Proeurador ia Regional poderá inter vir 
oralmente, sem direito a voto por 10 (dez) minutos, impro~ 
rrogáveis, por solicitação do P resideute ou dos Membros da 
Turma; 

f) - Os Membros das Turmas proferirão seus votos, 
iniciando com o Vogãi Relator, de modo fundamentado, 
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pro:<se:;u'n lo com ou~ro Membro da Turma encerrando o 
TJ 'd f ' r rest ente, undamentad<! mente ou não; 

g) - h~wendo emp:,:te no julgamento, o Presidente da 
Turma proferirá o voto desempate; 

h) - o julg:::m ento, uma vêz iniciado, últimar-se-á e 
não será interrompido pela hora regimental de encerramento 
do expediente; 

i) - as decisões serão tomadas por maioria de votos, 
desde que presente e maioria do3 Membros da Turma, 
desimpedidos; 

j) - processo algum será submetido a. julgamento 
sem que tenha obedecido a tramitação ret:imenta l; 

k) - proferida a decisão, será lançada em Ata a 
cmend2 . 

Art. Hº - Os membros da Turma somente poderão 
abster-se de votar naqueles processos em que se ju lgar em 
ou forem julgados impedidos. 

Art. 75º - Poderá 2 Turma, entendendo ha ver ne
cessidade de mais providências, converter o julgamento em 
diligênci:l. 

Art. 76° - Os pedidos de vista, quer em Mesa ou 
n5.o serão r!'gulaios «mutatis mutandis» pelas disposições 
elo art. 53 e seus parágrafcs. 

Art. 77° - Os processos relirados da P auta de julga
mento de uma Sessão ter~o prioridade na Sessão seguinte. 

Art. 782 - Excepcionalmente, será concedida pela 
Tul'ma urgência para julgamento do processo que se en
conlra em Pauta e em termos, quando se tratar de matéria 
corr,;)!·ovJdamente inadiável, mediante requerimento de um 
i\lcmbro cl'l Turma, com despacho favorável do Presidente. 

Par~grafo Úuico: - O requerimento de urgência se
rá admitido durante os primeiros 30 (trinta) minutos da 
Sessão. 

A:'t. 799 - Esgotada a Pauta de julgamento, ~e hou
ver tempo J'CStante, será destinndo a novas questões de 
ordem refercnles t. allnea E do art. 70 deste Regimento. 

Art. 80º - Proferido o julgamento serão lançadas na 
Ata as emendas e as demais anotações para cs devidos 
fins. 

Art. 819 - As Atas das Sessões das Tur.nas serão 
lavrada5 pelo Secretário-Geral. e. na sua ausência, por fun
cionáno previamente designado por ele. 

Art. 82º - Dos atos e decisões das Turmas cabe re
curso interposto pelas partes ou pela Procuradoria Regional, 
nos termos do art. 53 da Lei nº 4.726, de 13.07.1961\. 

IV - Das Sessões das Delegacias 

Art. 83º As sessões ordiná rias e extraordinária 
das Delcg1.cias serão realizadas em dia e hora por elas de
sign~das. 

Art. 84? - Para o julgamento das matérias de 
compctencia das Delegacias aplica r-se-ão as normas r egi
memais das Turmas. 

Art. 85° - É verdade nas sessões das Delegacias, apr e
ciação. discussão ou julgamettlos de matéria ou assunto que 
tüo seja atinente aos proce~sos em julga mento. 

V - Dos Afastamentos Remuner ação 

Art. 8G!! Os Vogais terão anualmente direito de 
30 (trinta) dias consecutivos de férias regulamentares. 

Art. 87º - O Presidente da Junta, vice-Presidente e 
Vogal que não comparecer a 3 (três) sessões consecut ivas 
ou .f (quatro) interpoladas mensa lmente. sem motivo jus t.i
ficJdo, perderá o mandato. 

Art. 88º - Os Vogais fará jus a diárias e llransporie 
quando, em objeto de serviço, se afastarem da sede. 

Parágrafo Unico: - O afastamento. para ess" f im, se 
processará através de Portaria do Presidente da J unta em 
que se fará menção ao objel.ivo da viagem e aos dias ne
cessários ao desempenho da missão. 

Art. 89~ - Se o a fastamento for do P residente da 
.Junta Comer cial, a Portaria será da alçada do Governador 
do Território. 

Art. 9J~ - A gratificação liio Membro que exerça 
função de Presidente da Junta será ca lculada na forma 
prevista no art. 3°, § 1°, do Decreto nº 55.090, de 28. 11.1964. 

Art . 912 - A gratificação do Mtmbro que exerça a 
fuução de Vice-Presidente da Junta será acrescida de 25J/0 
da lmportancia resultante da aplfcação do p11rcentual pre
visto no art. l º § 19 do preeitiildo Decreto nº 55.090, de 
28.11.1964. 

Art. 92º - O P aesidente da Junta, o Vice-Preside nte 
e os demais vogais farão jus à grati[icação, por Sessão a 
que compareceram. 

Art. 93 ~ - O P residente da Junta. o Vice-Presidente 
e os Vogais não perderão a remuneração a que fazem j t s, 
quando se au~entarem de sua3 atividades em virtude de 
fé rias, luto, casamento, doença comprovada e serviços obri
gatórios por Lei. 

Art . 94º - A cassação do mandato dos vogais far-s·~
á por não comparecimento às sessões, na forma do art. 87, 
e nos casos de improbidade, omissões ou atos deli tuosos 
praticados no desempenho da função, me j iante processo 
em que se lhe tenha assegurado a mplo direito de defesa. 

Art. 95 º - A pre sença do Presidente da Junta, d o 
Vice-Presidente e d os Vogais aos atos previs tos nest e Re
gulamento será comprovada atr avés de a ssinatura na Lis.a 
de Presença. 

A rt. 96º - O Secretário-Geral eRviará mensalmente à 
autoridcde designada, a folha de pre sença dGs membros c:a 
Junta Comercial, para o efeito do previsto no art. 87 des1.e 
Regime!'lto. 

Art. 97º - O Vogal r epresentante da União poderá 
prestar contar de sua atuação perante o Departamento Nn
cional de RegJ stro G!o Comé rcio, de acordo com as nollm <.s 
que n este sentieio Iore:n baixadas. 

VI - Da Competência dos Ocupantes da F unções 
Gratificadas 

Ar t . 989 - Aos Chefes de Seções incumbe: 

I - Supervisionar, orientar os tra balhos afetos 2.s 
r e spectivas s~ções; 

II - Expedir os Boletim de Merecimento dos fu n-
cionários; · 

UI - Proferir despchos Interlocutórios e m processos, 
obedecida a h ierarquia. 

IV - Ordenar e praticar t 0das a s demais tarefas 
compreendidas na esfera de su a compet€?ncia. 

Art. 9§2 - Aos Secretários lacumbe: 

I - Assessorar a autoridade nEl exame dos 
preces llos, doc umentos e demais trabalh os que lhe 
submetidos. 

pa pei ;, 
forem 

li - Redigir a corr espondência das autoridades a que 
estiver em subordinados, excluída aquela de competência das 
Seções. 

IH - Manter atual izadg o contrôle dos p rocessos sub
metidos a despacho das autoridades. 

IV - Atender ali pessoas q1.1e desejarem se c:omunic11r 
com 11 autoridade. encaminhando-as, ou dando às mesmas 
informnções necessárias. 

V - Manter atua lizado o r egistro dos contactos r ea
lizados pela autor idade. 

VI - Executar todas as d~emals tarefas que lhe fo rem 
atribuída s pela autoridade. 

VII - De ordem de Serviço. 

Aru. 100~ - As p etições em folha s Gluplas e os do
cumentos desttnados a arquivamento devem ser apresenta
dos e m papel consistente, sem emenda, rasuras, com as di
mensões de 33 x 22 centímetros, conservada a margem mt
nima de 3 centímetros para encaderna~ão. 

§ 1 º - As petições devem trazer, no cim@, espaço 
de 8 liDhas para despacho. 

§ 2! - Os documentos destinados a ar quivamerato 
devem ser datilografa~os em forma legível para atender às 
exigências de microfilmagem. 

§ 32 - Toda a pe tiçã0 para registro ou arquivamen
t® de documentos pedidos de certidões e de autenticação 
de livros, deve rá conter 1o1m só pedido. 

(Continua no próximo número) 

B 
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Indústria Mobiliá1·ia D'arc S/A - JMDASA. 

Avenida Mendonça Furtado, 1786 - Macapá: Território F ederal do Amapú 

Relatório da Diretoria 
Senhores Acionistas: 
A Diretoria, cumprin do determinações legais e estatutárias, submete à apreciação de V. Sas. o Balanço Ge

ral e a Demonstração da Conta de Lucros e Perdas, referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1972, 
com o parecer do Conselho Fiscal, t)ermanecendo ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos complementares. 

Macapá, (AP), f.l3 de maio de 1973. 
a) Diretoria 

Balanço Geral realizado em 31 de dezembro de 1972. 

DISPONíVEL 

0 '1ixa 
Bancos 

REALISAVEL 

Duplicéltas a Receber. 
Contas a Receber. 
Inventário de Produtos Acabados. 
Inve::ltár io de Produtos em Elaboração. 

ATIVO 

Inventá:do de Matéria-Prima, Materiais Secundários e Outros. 

A CURTO PRAZO 
Inve~timento em Ações e Cotas. 
Depósito em Garantia. 

IMOBILIZADO 

Terrenos e suas Benfeiturias. 
'Edifícios 
Máquinas, equipamt>ntos e suas instalações. 
Veículo 
Móveis e Utensílios 
Ferramenta$ 
Construção em Andamento. 
Correção Monetária do Valor Original de Aquisição. 
MENOS: Depreciação do Custo de Aquisição e suas respectivas corre
ção Monet::írias. 

DIFERIDO 

Despesa!! de Organização 

COMPENSAÇÃO 

Ações em Caução 
Depósito Vinculados FGTS-Empregados Optantes. 

TOTAL DO AT IVO 

EXIGÍVEL 

Fernecedores no Pais 
Out ras contas operacionais a pagar . 
Honorários da Diretoria a pagar. 

A CURTO PRAZO 

PASSIVO 

Financiamento - Banco Real S/ A. Agência de Macapá 

A LONqO PRAZO 

NAO EXIGÍVEL 

Capital Autorizado 

RECURSOS PROPRIOS: 

Ações Ordinárias 

INCENTIVOS FISCAIS: 

Ações Preferenciais 

COMPENSAÇÃO 

Caução da Diretor ia 
Depósitos Vinculado {Lei 5.107) -
Empregados optantes 

TOTAL DO PASSIVO 

5.000,00 
2.157,82 

1 l o.fl3o,88 
1.953,67 

199.738,64 
18.2oo,oo 

225.106,42 

7.217,71 
1.352,71 

5.400,00 
11.612,42 
34.478,58 
2.ooo,oo 

23.463,80 
4.244,47 

463.392,62 
74.534,64 

3o.5 l l ,H 

3oo,oo 
21.376,05 

24.592,17 
165.425,42 
4.9.680,00 

14.ooo,oo 

l.o64.8o7 ,oo 

261.2o4,oo 

738.891,00 

3oo,oo 

2!.376,05 

7.157,82 

564.5o5,oJ. 

588.61 5,0!1 

93.51 4,65 

21.678,05 

1.275,468,64 

2i3.697,5S 

! .ooo.o95,oo 

21.676,0~ 

1.275.468,64 
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Demonstra~:ão da Conta de ''Lucros e &.•ell"das" em 31 d.e dezemlu·o 

de 1972. 

Custo de Aquisição de Produtos 
Despesas Administrativas 
Imposto Sobre Circulação 

DÉBITO 

Depreciação do Ativo Imobilizado e suas Respectivas Corr eções Monetárias. 
Despesas de Juros. 
Despesas Financeiras. 

Resultado das Operações Sociais. 
Outras Receitas. 

C RÉ'DITO 

Macapá, (AP), 31 de dezembro de 1972. 

Luiz Carlos Muricy 
Diretor P r eside nte 

CPF oo4645622 

Maria Eliza Ma ia Muricy 
Diretora Adm. Comercial 

CPF oo4645622 

Rugatto Boettger 
Diretor Indu strial 

CPF oo3874522 

Benjamin Almeida Soares 
Contador CRC - Pa. 0569 

CPF oo3896761 

Parecer do Conseillo Fiscal 

777.335,74 
49.689,00 
15.845,76 
6.85o,92 
9.922,33 

19.19o,7o 
878.825,65 

45o.493,41l 
428.332,17 

878.825,65 

Os membros do Conselho Fiscal, a baixo menclE>nados, tendo examinado minuciosamente e detidamente, o 
Balan<;o Gera l e a Conta de Lucros c Perdas, referente ao exercício encerrado em 31 de d ezembro de 1972, apresen
tado pela Dirf:'toria, e sendo-lhe fornecidas toàas as informações e esclarecimentos solicitados, declara m ter encontrado 
o referido Balanço e Conta, em perfeita ordem e correções, r ecomendando-os, por isso, à aprovação da Assembléia 
Geral. 

Macapá, (AP), 03 de maio de 1973. 

Autorizo a Publicação 
Luiz Carlos Murlcy 

aa) Walter Silva P acheco 
Economista 

aa ) Nestlerino dos Santos Valente 
Economista 

Abemor Coutinho 
Engº Agonomo 


	

